
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL DE 1988 
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.............................................. 

 

Seção IX 

DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA 

 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial da União e das entidades da administração 

direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, 

aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo 

Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de 

controle interno de cada Poder. 

 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, 

pública ou privada, que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 

administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União 

responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza 

pecuniária.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será 

exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual 

compete: 

 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da 

República, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em 

sessenta dias a contar de seu recebimento; 

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por 

dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, 

incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo 

Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, 

https://legislacao.planalto.gov.br/Legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/Legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art12
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extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário 

público; 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão 

de pessoal, a qualquer título, na administração direta e indireta, 

incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, 

excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, 

bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, 

ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o fundamento 

legal do ato concessório; 

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e 

auditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no 

inciso II; 

 

..............................................................................................................

..................................... 
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LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992. 
 

 

Dispõe sobre a Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas da União e dá 

outras providências. 

         

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO I 

Natureza, Competência e Jurisdição 

CAPÍTULO I 

Natureza e Competência 

 

        Art. 1° Ao Tribunal de Contas da União, órgão de controle 

externo, compete, nos termos da Constituição Federal e na forma 

estabelecida nesta lei: 

 

        I - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis 

por dinheiros, bens e valores públicos das unidades dos poderes da 

União e das entidades da administração indireta, incluídas as 

fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder público 

federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou 

outra irregularidade de que resulte dano ao erário; 

        II - proceder, por iniciativa própria ou por solicitação do 

Congresso Nacional, de suas Casas ou das respectivas comissões, à 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 

patrimonial das unidades dos poderes da União e das entidades 

referidas no inciso anterior; 

 

..............................................................................................................

....................................... 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.443-1992?OpenDocument
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        Art. 2° Para desempenho de sua competência o Tribunal 

receberá, em cada exercício, o rol de responsáveis e suas alterações, 

e outros documentos ou informações que considerar necessários, na 

forma estabelecida no regimento interno. 

 

        Parágrafo único. O Tribunal poderá solicitar ao Ministro de 

Estado supervisor da área, ou à autoridade de nível hierárquico 

equivalente outros elementos indispensáveis ao exercício de sua 

competência. 

 

        Art. 3° Ao Tribunal de Contas da União, no âmbito de sua 

competência e jurisdição, assiste o poder regulamentar, podendo, em 

conseqüência, expedir atos e instruções normativas sobre matéria de 

suas atribuições e sobre a organização dos processos que lhe devam 

ser submetidos, obrigando ao seu cumprimento, sob pena de 

responsabilidade. 

 

 

..............................................................................................................

..................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001. 
 

 

Dispõe sobre o sigilo das operações de 

instituições financeiras e dá outras 

providências. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 

Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

        ......................................................................................................

............................................. 

        Art. 4o O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores 

Mobiliários, nas áreas de suas atribuições, e as instituições 

financeiras fornecerão ao Poder Legislativo Federal as informações 

e os documentos sigilosos que, fundamentadamente, se fizerem 

necessários ao exercício de suas respectivas competências 

constitucionais e legais. 

 

        § 1o As comissões parlamentares de inquérito, no exercício de 

sua competência constitucional e legal de ampla investigação, 

obterão as informações e documentos sigilosos de que necessitarem, 

diretamente das instituições      financeiras, ou por intermédio do 

Banco Central do Brasil ou da Comissão de Valores Mobiliários. 

 

        § 2o As solicitações de que trata este artigo deverão ser 

previamente aprovadas pelo Plenário da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal, ou do plenário de suas respectivas comissões 

parlamentares de inquérito. 

 

..............................................................................................................

....................................... 
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